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PLANO DE CONTINGÊNCIA

GRIPE A ( H1 N 1 )



PLANO DE CONTINGÊNCIA
O Plano de Contingência que a ESCOLA “AVE-MARIA” apresenta permite a adopção de medidas adequadas de prevenção e contenção da GRIPE A, em estreita colaboração com os Pais e os Serviços de Saúde.
Consiste num conjunto de medidas e acções, que deverão ser aplicadas de modo articulado, a fim de assegurar que cada um saiba o que fazer nas diversas e possíveis situações que se apresentem.
O PLANO TEM 2 OBJECTIVOS GERAIS:

· Prevenir a Gripe A, o seu contágio e propagação;

· Manter, dentro do possível, a actividade da Escola face aos possíveis efeitos de uma pandemia.
COORDENAÇÃO DO PLANO
Coordenadora –  ISABEL PASSOS (Coord. Pedagógica do 1º Ciclo (3º/4º Ano)

Substituta – LUÍSA TEOTÓNIO PEREIRA (Coord. Pedagógica do Pré-Escolar)

           Substituta – LUÍSA BRUGES (Coord. Pedagógica do 1º Ciclo (1º/2º Ano) 

COMPETÊNCIAS DA COORDENAÇÃO

· Desenvolver o Plano de Contingência com os restantes educadores e professores;

· Garantir a implementação das acções do Plano, nomeadamente a coordenação das equipas e dos meios necessários;

· Divulgar o Plano e sensibilizar os intervenientes (alunos, pais e colaboradores);

· Coordenar e decidir sobre a gestão de situações de crise;

· Manter informada a Directora Pedagógica e o Administrador Delegado; 

· Reavaliar e actualizar o Plano de Contingência, sempre que necessário, com a colaboração da Direcção.
PROCEDIMENTO GERAL
PARA PAIS E ESCOLA
· À saída de casa para a Escola, os pais devem verificar se os alunos mostram sintomas gripais, nomeadamente febre.
· Em caso afirmativo, os alunos devem permanecer em casa. Nenhum aluno deve entrar na Escola com febre.
· Sempre que um aluno apresente sintomatologia gripal – febre acompanhada de algum dos seguintes sintomas: tosse, dores de cabeça, dores de garganta, dores musculares, congestão nasal e, por vezes, vómitos ou diarreia, o período de afastamento escolar será de 7 dias a contar do primeiro dia do aparecimento da febre, independentemente da data do diagnóstico. Este período de afastamento deve ser respeitado mesmo que se registe a melhoria dos sintomas. No caso de os sintomas persistirem, o período de afastamento deve ser alargado até alta clínica. (Ministério da Educação)
· Não há necessidade de declaração médica para justificar o regresso à Escola, desde que cumprido o período de afastamento de 7 dias. Devem, no entanto, os Pais justificar as faltas dadas. (Ministério da Educação)
· No caso de se verificar que o aluno apresenta melhoria dos sintomas e pretende regressar antes de completado o período de afastamento de 7 dias, deve apresentar declaração médica. (Ministério da Educação)
· No caso de se ter confirmado Gripe A, o aluno só pode regressar com declaração médica que ateste que o mesmo pode regressar à Escola. 
· Neste caso, a Escola avisará os Pais dos alunos que frequentam a mesma sala a que o aluno pertence e enviará nota do ocorrido à Delegação de Saúde.
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          EQUIPA OPERATIVA 
COORDENADORA – Piedade Lança Cordeiro
RESPONSÁVEIS POR ANDAR: 
 R/CHÃO -  Luísa Teotónio Pereira
1º ANDAR -  Luísa Bruges  
2º ANDAR -  Ana Rosa Rodrigues / Isabel Bettencourt
3º/4º ANDAR -  Margarida Ruivo
1. MEDIDAS DE PREVENÇÃO E HIGIENE EM AMBIENTE ESCOLAR
           A – GERAL
· Identificação de crianças e profissionais de risco;
· Colocação de gel desinfectante em todos os andares da Escola;

· Existência de um leitor de temperatura ( termómetro ) em cada andar da Escola;

· Existência de máscaras e luvas em cada andar da Escola;

· Todos os alunos devem lavar as mãos ou desinfectá-las, com a supervisão de uma professora ou auxiliar, antes da entrada nas salas de aula ( no início do dia, após os recreios e após o almoço);

· Os Pais, os funcionários e os fornecedores devem desinfectar as mãos à entrada da Escola, onde se encontra um doseador de higiene e desinfecção das mãos com álcool-gel.
           B -  NAS SALAS DE AULA
a)  PRÉ-ESCOLAR
· Os tampos das mesas são desinfectadas pelas Auxiliares de Educação, com alcool antes das crianças iniciarem o trabalho;

· Em cada sala existem lenços de papel para utilização das crianças e um caixote de metal, com tampa e pedal, para depósito dos mesmos;

· Existem cartazes demonstrativos da necessidade de se lavarem as mãos e da forma como se deve espirrar (para o lenço ou para o braço);

· A professora tem à sua disposição sprays de álcool para desinfectar, diariamente, brinquedos e ou materiais utilizados por todos;

· Durante as sestas, as camas são colocadas alternadamente, de forma a não respirarem uns para cima dos outros;

· No almoço as crianças usam, apenas, babetes descartáveis;

· Os alunos trazem, diariamente, uma garrafa de água identificada;

· As crianças não podem trazer brinquedos para a Escola.
.

b) 1º e 2º CICLO
·  No 2.º ciclo os tampos das mesas são desinfectados com toalhetes pelos alunos e no 1.º ciclo, antes das crianças iniciarem o trabalho e após os recreios, as professoras desinfectam os tampos das mesas com álcool e as mãos dos alunos com álcool-gel ;

· Em cada sala existem lenços de papel para utilização das crianças e um caixote de pedal com tampa para depósito dos mesmos;

· Existem cartazes demonstrativos da necessidade de se lavarem as mãos e da forma como se deve espirrar ( para o lenço ou para o braço );

· A professora tem à sua disposição sprays de álcool para desinfectar brinquedos e ou materiais utilizados por todos;

· As crianças são aconselhadas a não trazerem brinquedos para a Escola e, se os trouxerem, não os devem partilhar.

· Os alunos trazem, diariamente, uma garrafa de água identificada;
c) SALAS DE TRABALHOS MANUAIS
· Existência de sprays com álcool para desinfecção dos materiais colectivos;

· Existência de tabuleiros onde o material é disposto para ser desinfectado após cada utilização;

· Existência de rolos de papel para os alunos limparem as mãos;

· Existência de um caixote de metal com tampa e pedal só para colocação de lenços de papel.

d) SALA DE INFORMÁTICA
· Além das medidas de higiene existentes em qualquer sala de aula, acresce o seguinte:  
· Protecção dos teclados dos computadores com película aderente, para poderem ser desinfectados, pela professora, após cada utilização;

· Substituição, diária, da película que protege os teclados;
          C -  GINÁSIO
· Existência de um spray de álcool para desinfecção dos materiais utilizados;

· Manutenção de lenços de papel para fornecer aos alunos.

         D -  CASAS DE BANHO
· Existência, apenas, de toalhas de papel;

· Colocação de cartazes ilustrativos da forma de lavar as mãos;

· Existência de sabonete líquido.

.
          E –  PATAMARES
· Existência de cartazes informativos sobre a Gripe A e sobre os cuidados a ter quando se espirra e como se devem lavar as mãos;

· Existência de um spray com álcool para desinfecção dos telefones ( devem ser desinfectados após a utilização );

· Existência de diversos caixotes, fechados com pedal, para colocação dos lenços de papel.

NOTA: 
Existem caixotes fechados de alumínio, com pedal, para colocação dos lenços de papel, em todos os locais da Escola
2. MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLO DA GRIPE:
                 A - MEDIDAS DE ISOLAMENTO
· Durante o dia, qualquer criança ou educador que apresente sintoma de febre deve dirigir-se a um dos responsáveis de cada patamar para medir a temperatura;

· No caso de febre (mais de 38 graus) a criança ou o educador colocam uma máscara e são encaminhados para a Sala de Isolamento.
· A sala de isolamento está identificada; contem um dispensador de toalhetes anti-sépticos, luvas (para colocação de máscaras nas crianças), máscaras que devem permanecer colocadas até à saída dos doentes e um spray DETOLL para desinfecção do ambiente;

· No caso do doente ser uma criança, a família é imediatamente contactada para a vir  buscar;

· A sala de isolamento deve ter a porta fechada e a janela aberta;

· Após o seu uso, a sala de isolamento é desinfectada) e a cobertura do sofá utilizado é retirada e substituída por uma nova.
      B - FUNCIONAMENTO DAS ACTIVIDADES PEDAGÓGICAS
· Quando Educadoras ou Professores estiverem doentes, em casa, a respectiva Coordenadora providencia a sua substituição;

· Se a Coordenadora também se encontrar doente a responsabilidade das substituições é da Directora Pedagógica, Dr.ª Maria Miguel Santos Silva;

· Se não houver possibilidade de substituição, por haver demasiados profissionais doentes, estes trabalharão a partir de casa, via e-mail;

· No caso de não haver auxiliares de educação e/ou educadoras/professores a desempenhar as suas funções, as salas encerram as suas actividades;

· Os horários podem ser alterados e / ou aumentados  no caso de haver muitos profissionais doentes;

· Tanto a Empresa Procatering Lda, que fornece a alimentação, como a Empresa S. Bernardo que garante a limpeza da Escola, responsabilizam-se pela substituição de todo o pessoal que se encontrar  doente;

· O encerramento da Escola só poderá ser decretado pelo Delegado de Saúde, após avaliação epidemiológica da situação.
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3.  IDENTIFICAÇÃO DAS ACTIVIDADES ESSENCIAIS E PRIORITÁRIAS
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A - ABERTURA DAS INSTALAÇÕES

A abertura da Escola é assegurada pelos funcionários António Figueiredo e Cidalina Figueiredo. A Escola responsabiliza-se pela sua substituição.
       B - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO

Todas as responsabilidades inerentes à alimentação (ALMOÇO) são da competência da Empresa “ProCatering Lda” que confecciona as refeições na Escola (junto, anexa-se o Plano de Contingência desta Empresa *).
O Serviço de Bar é garantido por 2 empregadas da Escola. O fornecimento de bolos é assegurado pela “Pastelaria Vanda” que se responsabiliza pela manutenção do serviço.

      C - SERVIÇOS DE HIGIENE E LIMPEZA

A limpeza da Escola está entregue à “Empresa S. Bernardo”. A empresa responsabiliza-se pela substituição das suas funcionárias, caso se verifiquem ocorrências de doença. Inicia as suas actividades às 17:00 e termina às 20:00.
A limpeza dos WC é realizada permanentemente, de uma forma rotativa, durante o dia lectivo, pela Auxiliar de Limpeza Ângela Pereira.
A “Empresa Swisher”, é responsável pela desinfecção semanal dos WC, assegurando a sua manutenção em situação de crise.

São responsáveis pela VERIFICAÇÃO e MANUTENÇÃO da limpeza e higiene da Escola as  Auxiliares  de  Educação: ISABEL BRAGA (1.º andar ); LEONOR NORONHA (2.ºandar e Balneário); MARGARIDA RUIVO ( 3.º andar ) e a Auxiliar de Limpeza  ÂNGELA PEREIRA que circula por toda a Escola.

4.  AVALIAÇÃO DO PLANO
O Plano de Contingência deverá ser reavaliado e actualizado sempre que necessário.

Assim que a pandemia terminar, a equipa operativa deve elaborar um relatório que evidencie os aspectos que correram satisfatoriamente e os que necessitaram de ajustes.
5.  ANEXOS
· Anexo 1 – Plano de Contingência da Empresa Procatering Lda. ;
· Cartazes utilizados no Pré – escolar;

· Cartazes utilizados no 1.º e 2.º ciclos.
· Acções de sensibilização e divulgação das medidas gerais de prevenção e Plano de Contingência:

· Reunião de Coordenação – 8 de Setembro;

· Reunião com todo o pessoal – 9 de Setembro;

· Reunião de apresentação com crianças do 1.º e 2.º ciclos – 11 de Setembro;

· Crianças do Pré-escolar – ao longo do mês de Setembro com actividades relacionadas com a higiene ( lavar mãos, espirrar para os lenços ou para o braço, não partilhar brinquedos …);

· Reuniões de Pais.
� Anexo 1


� * Anexo 2


** Anexo 3


� * Os cartazes dos patamares foram fornecidos pelo Centro de Saúde.


** Anexo 4
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